
 

 
 

CONSULTA DE VIABILIDADE PARA 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

 

PARECER TÉCNICO – S. A. A. (SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA) 

Prot. Viabilidade: 04/02/2022 15:17 106086 Prot. Serviço: 21/02/2022 09:01 010496  SGPE: 00020165/2022 

Parecer DEFERIDO ao atendimento do empreendimento (Condomínio Residencial Multifamiliar Linha 

Batista) quanto ao abastecimento de água potável, condicionado a seguinte ação: 

1- Ampliação de rede DN 200 com tomada d’água conforme croqui (Rod. Leonardo Bialeck, próximo 

ao hidrante existente) até a entrada do empreendimento. 

2- Prever a construção de cisterna para atendimento do consumo médio diário do condomínio. 

 

Considerar pressão disponível de 10 m.c.a. no ponto de instalação do abrigo do hidrômetro. 

Material e DN de rede no ponto de tomada d’água: DEFOFO – DN 200, rede na Rod. Leonardo Bialeck, 

conforme croqui.  

Pressão no ponto de tomada d’água: 30 m.c.a. 

A edificação será abastecida pelo Sistema Integrado de Abastecimento de Água (SIA) de Criciúma, cuja 
capacidade de tratamento é de até 1.000 L/s, conforme LAO IMA nº 8273/2018. A capacidade 
comprometida, considerando a vazão operacional média do sistema em todo o ano de 2021, é de 940,53 
L/s. 

As orientações para elaboração dos projetos estão descritas no manual de empreendedor, disponível site 

da CASAN (www.casan.com.br) Orientações ao Usurário à Documentos para Download. Enviar os 

documentos para aprovação do projeto para o e-mail viabilidades-srs@casan.com.br. 

Todos os custos referentes a implantação das condicionantes ocorrerão por conta do empreendedor. Este 

parecer NÃO libera o empreendedor de apresentar os projetos finais de forma que atenda as exigências 

da CASAN. Deverão ser apresentados os projetos aprovados nos órgãos competentes e documentos 

conforme manual da CASAN para liberação pela engenharia da CASAN para execução do 

empreendimento. 

 
 
LOCAL E DATA  

 
CARIMBO E ASSINATURA RESPONSÁVEL  

Criciúma – 24/02/2022 ASSINADO DIGITALMENTE – JULIANO POSSAMAI DELLA 
 
NOTA:  

O parecer acima é de caráter informativo, e no caso DEFERIDO o interessado deverá apresentar os PROJETOS 
HIDRO-SANITÁRIOS do EMPREENDIMENTO, atendendo exigências e normas da CASAN, para posterior análise e 
PARECER final. Este parecer de viabilidade é exclusivamente referente ao sistema de abastecimento e não isenta, 
de forma alguma, o empreendimento das devidas licenças ambientais dos órgãos competentes. 
          

VÁLIDO ATÉ 12 (DOZE) MESES 
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http://www.casan.com.br/


Assinaturas do documento

Código para verificação: 47XG84AH

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JULIANO POSSAMAI DELLA (CPF: 028.XXX.669-XX) em 25/02/2022 às 08:27:27
Emitido por: "SGP-e", emitido em 04/01/2021 - 10:19:11 e válido até 04/01/2121 - 10:19:11.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://sgpe.casan.com.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0FTQU5fMV8wMDAxNDU4Nl8xNDU4Nl8yMDIyXzQ3WEc4NEFI ou o site

https://sgpe.casan.com.br/portal-externo e informe o processo CASAN 00014586/2022 e o código 47XG84AH ou
aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


